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STF – Repercussão Geral 
 

Tema 897 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 852475) 
 
Questão submetida a julgamento:   Prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao 
erário em face de agentes públicos por ato de improbidade administrativa. 

Tese Firmada:   São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na 

prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. 

Data de Julgamento: 08.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 949 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 944250) – Não há 
Repercussão Geral – Questão Infraconstitucional 
 
Questão submetida a julgamento:   Progressão funcional de empregado que retorna ao 
serviço por ter sido reconhecida sua condição de anistiado. 

Tese Firmada:   A questão da progressão funcional de empregado que retorna ao serviço 
por ter sido reconhecida sua condição de anistiado tem natureza infraconstitucional, e 
a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do precedente 
fixado no RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009. 

Data do trânsito em julgado: 29.06.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 993 – Trânsito em Julgado – (Paradigma ARE 1122122) – Não há 
Repercussão Geral – Questão Infraconstitucional 
 
Questão submetida a julgamento:   Controvérsia relativa à definição da base de cálculo 
do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=897+++++++&numeroTemaFinal=897+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=897+++++++&numeroTemaFinal=897+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=949+++++++&numeroTemaFinal=949+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=949+++++++&numeroTemaFinal=949+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Tese Firmada:  É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 

repercussão geral, a controvérsia relativa à base de cálculo aplicada ao ITBI fundada na 

interpretação da legislação local, no Código Tributário Nacional e no princípio da 

legalidade.  

Data do trânsito em julgado: 09.06.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1002 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – (Paradigma RE 
1140005) – Há Repercussão Geral 
 
Questão submetida a julgamento:   Discussão relativa ao pagamento de honorários à 
Defensoria Pública, em litígio com ente público ao qual vinculada. 

Data de Publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 10.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1003 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – (Paradigma RE 
979962) – Há Repercussão Geral 
 
Questão submetida a julgamento:   Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 
do Código Penal, para aqueles que importam medicamento sem registro sanitário. 

Data de Publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 09.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1004 – Analisada a preliminar de Repercussão Geral – (Paradigma RE 
629647) – Há Repercussão Geral 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=993+++++++&numeroTemaFinal=993+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=993+++++++&numeroTemaFinal=993+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1002++++++&numeroTemaFinal=1002++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1003++++++&numeroTemaFinal=1003++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Questão submetida a julgamento:   Discussão relativa à existência de litisconsórcio 
passivo necessário de sindicato representante de empregados diretamente afetados por 
acordo celebrado em ação civil pública entre empresa de economia mista e Ministério 
Público do Trabalho. 

Data do julgamento: 04.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

Controvérsia 42 – Controvérsia cancelada – (Paradigma REsp 1710938/DF e 
IRDR 2016.00.2.013471-4/TJDFT - (IRDR n. 01) 
 
Título:  Controvérsia jurídica em torno da inscrição e execução dos valores referentes às 
despesas da cobrança do crédito tributário e dos honorários advocatícios. 

Descrição:  Discussão sobre: 

a) o encargo de 10% do valor do crédito inscrito em dívida ativa previsto no art. 42, §§ 
1° e 2° da Lei Complementar n.° 4/94, não perde a natureza de encargo pelo fato de, 
após arrecadado pelo titular (ente público), ser destinado aos advogados públicos do 
Distrito Federal. 

b) o encargo do art. 42 da CTDF, executado em conjunto com o crédito tributário pelo 
rito das execuções fiscais, nos termos do art. 39, § 4° da Lei 4.320/64 e do art. 2°, §§ 1° 
e 2° da LEF, ainda que não tenha natureza tributária é receita pública que pode ser 
inscrita em dívida ativa. 

c) a Vara de Execuções Fiscais do DF é competente para execução da totalidade do 
encargo de 10% previsto no art. 42, § 2°, do CTDF. 

Data da decisão de cancelamento: 10.08.2018. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1004++++++&numeroTemaFinal=1004++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Link para a Controvérsia, clique aqui. 

 Link para o IRDR 1/TJDFT, clique aqui. 

 

 

Tema 405 – Trânsito em Julgado – (Paradigma REsp 1133965/BA) 
 
Questão submetida a julgamento:   Discute-se a possibilidade da liberação de veículo 
de carga, legalmente apreendido pelo transporte de madeira sem a competente 
autorização para transporte - ATPF - (Lei nº 9.605/98, art. 46, Parágrafo único) mediante 
pagamento de multa ou oferecimento de defesa administrativa, com respaldo no 
disposto no art. 2º, § 6º, inciso VIII, do Decreto nº 3.179/99. 

Tese firmada: O art. 2º, § 6º, inc. VIII, do Decreto n. 3.179/99 (redação original), quando 
permite a liberação de veículos e embarcações mediante pagamento de multa, não é 
compatível com o que dispõe o art. 25, § 4º, da Lei n. 9.605/98; entretanto, não há 
ilegalidade quando o referido dispositivo regulamentar admite a instituição do 
depositário fiel na figura do proprietário do bem apreendido por ocasião de infração nos 
casos em que é apresentada defesa administrativa - anote-se que não se está 
defendendo a simplória liberação do veículo, mas a devolução com a instituição de 
depósito (e os consectários legais que daí advêm), observado, entretanto, que a 
liberação só poderá ocorrer caso o veículo ou a embarcação estejam regulares na forma 
das legislações de regência (Código de Trânsito Brasileiro, p. ex.). 

Data do trânsito em julgado: 03.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

  

Tema 761 – Mérito Julgado – (Paradigma REsp 1405244/SP) 
 
Questão submetida a julgamento:   Saber se o ressarcimento dos custos de aquisição 
dos selos de controle do IPI, instituído pelo art. 3º. do Decreto 1.437/75, tem natureza 
tributária e não foi recepcionado pelo art. 25 do ADCT. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=42&tt=C
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=42&tt=C
http://cache-internet.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=plhtml06&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20160020134714IDR
http://cache-internet.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=plhtml06&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20160020134714IDR
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1133965
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1133965
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Tese Firmada:  Até o presente momento, não foi disponibilizada a tese pelo Superior 

Tribunal de Justiça.  

Data de Julgamento: 08.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 955 – Mérito Julgado – (Paradigma REsp 1312736/RS) 
 
Questão submetida a julgamento:   Inclusão, nos cálculos dos proventos de 
complementação de aposentadoria das horas extraordinárias habituais, incorporadas 
ao salário do participante de plano de previdência privada por decisão da justiça 
trabalhista. 

Tese Firmada:   I - A concessão do benefício de previdência complementar tem como 

pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio 

atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o benefício de 

complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é 

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas extras) reconhecidas 

pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 

complementação de aposentadoria;  

II - Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam 

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 

reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora 

na Justiça do Trabalho;  

III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do CPC/2015): para as demandas ajuizadas na 

Justiça Comum até a data do presente julgamento, e ainda sendo útil ao participante ou 

assistido, conforme as peculiaridades da causa, admite-se a inclusão dos reflexos de 

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos 

cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, 

condicionada à previsão regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia 

e integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo 

técnico atuarial em cada caso;  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1405244
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1405244
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IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a 

recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem 

ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, 

igualmente, o enriquecimento sem causa do ente fechado de previdência 

complementar. 

Data de Julgamento: 08.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1312736
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1312736

